
A vida acima 
das metas

conheça os 
seus direitos

Saiba tudo e participe 
para preservar sua 
saúde e de sua família.



O que é? 



Legislação  

A greve sanitária ou 
ambiental é amparada pelos 
arts. 9º e 37, VII da 
Constituição, a Lei 7783/89, 
jurisprudência do TST e a 
Convenção OIT 155. A lista de 
adesão disponível no site do 
Sindicato é importante para 
acompanhamento e proteção 
coletiva de servidoras e 
servidores. Quem está em 
estágio probatório também 
pode, e deve, participar.



Legislação  Categorias que fizeram  

Nossa categoria, 
reunida com 
representantes de 
todos os estados do 
país em agosto, 
aprovou a construção 
nacional da greve 
sanitária. Categorias 
como servidores do 
TJRJ e do INSS, médicos 
peritos, petroleiros e 
docentes em vários 
estados vêm adotando 
essa forma de luta.



Participe  

Mesmo em ano eleitoral, 
a greve sanitária é um 
direito constitucional, 
cujo exercício, ainda 
mais quando deflagrada 
em defesa da vida, não 
pode ser alvo de 
sanções. 
É hora de defender a 
vida acima das metas! 


